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Inlcíatíao: Poder Executlao Munlclpol

OpresenteProjetodel,ei,deautoriadoChefedoPoderExecutivo,tempor
objetivà froÁor". a cáaçao do cargo de CuidadoÍ E:9-o-l?'' 

qu" passa a fazeÍ parte integrante da

i"Éiáà aá 
""rgos 

aprovadoÁ fela t-ei 
'lr1unicipal no 2.g27l211g - Plano de Cargos e Salários da

AdministraÉo.

Segundo a justifrcativa da proposição, opara o anmprimento do qte determina' a

políüca iacional de Educaçao Dspeciat na Perspectiua da Educação Inclusiua-2q18,

Resoluçao do conselho Nàcional- de Educaçdo no 4 de 02/ 1o/20o9, solicitamos a

criaçai do cargo de Cuidador para Dshtdantes am Deficiência'"

Eque,"ofunçaodocuidadorescolaréacompanhareauxiliaroestud.antecom
deficiêncià e'qui d.monde apoio para o desenuoluimento de atiuidades rotineiras, em

ijr" o" níuáis e modatidaâes ãe ensino e a partir dos objetiuos estabelecidos no

Plano de Desenuoluimento Indiwduat, cuidando para que este estudante tenha suas

necessidades básicas (ftsiológicas e afetiuas) satisfeitas' fazendo por ela somente as

atiuidad.es que ela nã'o consiga fazer de forma autônoÍna "

Emsumaéorelatório.

Relatôrlo:

PARECER:

Inicialmente, com relaçáo à redaçáo, distribuiçáo do texto " 91tto" requisitos

indicados na Lei óomplementar 95/ 1998, considero que a proposição encontra-se

ã;;1;;;"" padrÕes exilidos pelas normas de técnica legislativa'

No que diz respeito à competência, nos termos do art' 30' inciso I' da

Constituição Federa-l, os úunicipio" 
"áo - 

dotados de autonomia legislativa

consubstanciada na competência de iegislar sobre assuntos de interesse local.

Em simetria com o referido dispositivo constitucional , o aÍt' 28, inciso I' da

corr"tit içao do Estado a"-B"pi.it. santo, e o artigo 8", da L'ei orgânica Municipal'

estabelecem as mesmas competências'
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Com relação à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1", 11,"{,"b" e

"c" da constituição da República Federativa do Brasil, a l,ei orgâLnica Municipal,
estabelece que sáo de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo as leis que

disponham iobre a matéria objeto da proposiçáo, conforme disposto no art' 56,
parágraÍo único, incisos, "Í" , "Il" e "11Y, in uerbi.s:

"Att. 56. (...)
parágrafà Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham
sobre:
t - criação de cargos, funções ou empregos pÚblicos nas administrações direta,

autárquica e fundacional do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;
ll - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços p(rblicos e
pessoal da administração;'ltt 

- servidores púbticos do Poder Executivo, seu regime iuridico, provimento de cargos,

estabilidade ou aposentadoria, ressalvado o disposto no art. 47;

Do ponto de vista da legalidade, a proposição legislativa apresenta-se como

pertinente, tendo vista a viabiiidade e possibilidade de se promover a criaçáo de

à-go" .ro'quadro de pessoal efetivo objetivando produár ajustes estruturais de

rruti.."r. adÀinistrativa, para efeito de provimento através de concurso público, assim

como "para o anmpimenio do que determina a Política Nacional de Educaçao Especial

na peispectiua dâ Educaçao Inclusiua-21o8, Resolução do Conselho Nacional de

educagi n" 4 de 02/10/2009, solicitamos a criaçdo do cargo de Cuidador para

Estudantes com Deftciência. "

Quanto aos aspectos orçamentários, a proposição encontra-se acompanhada

da estiirativa do impàcto orçamentário-frnanceiro em atendimento aos artigos 167,

iàS J" CF/88 e ariigos 16'e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, competindo à

Comissão á" Econo-]a, Finanças, Fiscalizaçáo e Tomada de Contas' veriÍicar junto

aosetordefinançasdestePoderl,egislativoquantoàsuaregularidadee
compatibilidade.

NoqueserefereaoméritoestaAssessoriaJurídicanáoirásepronunciar,
cabendo aà" ,"readores, no uso da funçáo legislativa, verifrcar a üabilidade da

ápràrãçã", .""peitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais'

Peloexposto,s.mj.,comreferênciaàconstitucionalidade'juridicidadee
técnica legisla'tiva, opino 

"pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma

regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 19 de julho de 2022.
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